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O que é acidente de
trabalho (AT)?

Todo caso de acidente de trabalho por causas não naturais
compreendidas por acidentes e violências, que ocorrem no
ambiente de trabalho ou durante o exercício do trabalho quando
o trabalhador estiver realizando 

que provoca lesão corporal ou perturbação funcional, podendo causar a
perda ou redução temporária ou permanente da capacidade para o
trabalho e morte. 

atividades relacionadas à sua função
Ou a serviço do empregador

ou no percurso entre a
residência e o trabalho

(Trajeto) 

ou representando os interesses do
mesmo (Típico)



História clinica e
ocupacional Dados

epidemiológicos e da
literatura 

Informações sobre o
local de trabalho 

Atividade
Condições 

Presença de riscos 
físicos, químicos,

biológicos etc

Depoimento e
experiência dos
trabalhadores 

Que fatores avaliar para saber se aquele acidente
realmente tem relação com o trabalho?

Investigação 



O que você faz? Em que trabalha? Qual a sua atividade de trabalho
atual?

1.

Há quanto tempo trabalha nessa atividade ou ocupação?2.
Em que local, tipo de estabelecimento, empresa ou atividade
econômica você trabalha?

3.

Como realiza seu trabalho? Quais produtos, matérias-primas e
instrumentos utiliza?

4.

Como são as suas condições de trabalho? A que tipos de riscos ou
perigos você está exposto em seu trabalho?

5.

 Você está satisfeito com seu trabalho? O que o incomoda?6.
Você acha que seu problema de saúde tem relação com seu
trabalho?

7.

Você conhece outros(as) trabalhadores(as) com queixas ou
adoecimento semelhantes entre os colegas de trabalho?

8.

Algumas perguntas que podem ser feitas
ao trabalhador sobre sua ocupação 

Anamnese 



lesão por causas externas
(acidentes, violências, homicídios, suicídios)

Paciente estava no trabalho ou trabalhando?

Acidente de trabalho
 confirmado

Realizar ações de Vigilância em Saúde do Trabalhador

Realizar ações de Vigilância
Epidemiológica  em Saúde do

Trabalhador

Realizar inspeção sanitária para
investigação de AT

1.

Elaborar relatório de inspeção
sanitária e comunicar aos
interessados

2.

Monitorar, acompanhar e fiscalizar
as intervenções recomendadas no
relatório técnico de inspeção
sanitária

3.

IGNORADO

Paciente estava
indo ou voltando

do trabalho?

SIM

Acionar equipes Visat/Cerest para
execução de ações de vigilância de
ambiente e processos de trabalho

da vigilância em saúde do trabalhador
para acidente de trabalho

Fluxograma 

SIM

SIM
Há indícios de que estava trabalhando?

Notificar casos no SINAN;1.
Emitir CAT, se trabalhador
segurado pelo INSS;

2.

Elaborar relatório final de
investigação
epidemiológica;

3.

Encaminhar para
acompanhamento na RAS;

4.

Fonte: CGSAT/Dsast/SVSA/MS



Retorno e reinserção no
trabalho 

Acompanhamento do
trabalhador quando este

retorna do atendimento em
outro ponto de atenção 

Encaminhamento junto ao
empregador e à Previdência
Social, como emissão de CAT,

se este for segurado pelo
Seguro Acidente de Trabalho

(SAT) do INSS

Notificação ao SINAN

Visita domiciliar 

Quais os próximos passos depois que se identifica
um acidente de trabalho?

Ações individuais na APS



Tipo de trabalho que a pessoa exerce, independente da
profissão ou remuneração, mesmo que no momento do
cadastro o indivíduo esteja de férias ou afastado.  Por
exemplo: vendedora de calçados e malas.

Ocupação 

Pode ser entendido como um processo, ou seja, a combinação  
de ações que resultam em um produto ou, ainda, uma
combinação  de recursos que gera bens e serviços específicos,
po exemplo,  52.33-7 comércio varejista de calçados,  artigos
de couro e viagem.

Atividade econômica
(CNAE) 

essenciais no preenchimento das fichas de
notificação relacionadas à Saúde do Trabalhador 

Informações 

Outras fontes de busca para o CNAE

Identificou um acidente de
trabalho? Não esqueça dessas
informações na hora de preencher.

A partir do CNPJ:
Página da Receita Federal

A partir do nome da
empresa/estabelecimento:

Página da Empresa CNPJ Brasil

https://www.cnpjbrasil.com

https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-
cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas

https://www.cnpjbrasil.com/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas
https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas


EQUIPE CEREST REGIONAL MANAUS

Telefone para contato: (92) 98802-4889

(92) 98842-6064

E-mail: cerest.manaus@pmm.am.gov.br

Endereço: Rua Comandante Paulo Lasmar,

s/n, Conj. Santos Dumont, Bairro da Paz

Em caso de dúvida entrar
em contato

https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas

